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Informacao Estrategica

SEMAD ESTABELECE REGRAS PARA
RECEBIMENTO E ATENDIMENTO AS DENUNCIAS E
DEMANDAS DE PROBLEMAS AMBIENTAIS

A Resolugdo Conjunta SEMAD/IGAM/IEF/FEAM n2 1113, de 30 de Marco de 2010, estabelece
regras para o recebimento e atendimento as dentncias e demandas de problemas ambientais
dirigidas ao SISEMA.

De acordo com a norma, a Central de Atendimento ac Denunciante — CAD da Secretaria
Executiva do Comité Gestor de Fiscalizagdo Ambiental Integrada — SECGFAI é a responsavel
pelo recebimento das denincias no &mbito do SISEMA, registro em formulério préprio e,
quando necessdrio, encaminhamento da dendncia a 6rgdos externos ao SISEMA. Cabe
também a CAD comunicar a resposta ao demandante.

A fiscalizagéo poderé ser de trés tipos:
e Fiscalizacdo pro-ativa: acbes sistematicas e de roting, voltada para setores ou regifes,
com intuito de conscientizacéo.
e Fiscalizacdo preventiva: de carater preventivo e pedagdgico, busca a regularizagao
ambiental das atividades.
e Fiscalizacdo corretiva: apuragdo de denuncias ou solicitacbes relativas a néo
conformidades. ;

Quando houver a necessidade de fiscalizagéo, a CAD encaminhara a demanda ao 6rgéo do
SISEMA. A norma apresenta de acordo com as atividades (licenciamento, AAF, condicionantes
TAC, emergéncias, cadasiros e taxas, etc), o tipo de fiscalizacdo a ser realizada e ofs)
respectivo(s) responsavel(is).

As demandas protocoladas apés a publicagdo da Resolugdo que néoc dependerem de
fiscalizacdo terdo suas respostas emitidas pelo SISEMA, no prazo de até 6 (seis) meses,
prorrogéveis por igual periodo. As demais seguirdo o seguinte cronograma:

Protocoladas de Abril de 2010 a Abril de 2013 — Prazo de até 3 anos;

Protocoladas de Maio de 2013 a Abril de 2015 — Prazo de aié 2 anos;

Protocoladas de Maio de 2015 a Abril de 2016 — Prazo de até 1 ano;

Protocoladas a partir de Maio de 2016 — Prazo de até 6 meses;
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As demandas protocoladas anteriormente a data de publicagdo da Resolugéo, que néo
dependerem de fiscalizagéo serdo atendidas em até 12 meses, prorrogaveis por igual periodo.
As demandas que dependerem de fiscalizacdo serfo atendidas de acordo com a capacidade
de resposta de cada 6rgéo e observado o planejamento das agGes de fiscalizacéo setoriat e
integrada.

A FEAM, o [EF, o IGAM e as SUPRAM'S deverdo gerar relatério mensal das fiscalizagbes e
encaminha-lo a SECGFAI, responsavel pela elaboragéo do relaidrio semestral das agbes de
fiscalizacdo e do relatério consolidado anual.

A Resolugdo traz também os procedimentos a serem seguidos para gerenciamento das
demandas no Mddulo de Fiscalizagdo do Sistema de Informagéo, apés a implantagio deste.
Todas as demandas deverdo ser cadastradas, mantendo o sistema constaniemente atualizado.
O Mddulo de Fiscalizacio podera ser acessado inclusive por usudrio externo (denunciante).

* Recomendamos a leitura completa da norma para mais detalhes.



